
PROJETO DE LEI 01-0211/2003 do Vereador Wadih Mutran (PP) 
"Dispõe sobre a alteração da redação do § 2º do artigo 25 da Lei nº 7.805 de 1º de 
novembro de 1972, introduzido pela Lei nº9.483 de 22 de Junho de 1982, alterado pela Lei 
nº 10.041 de 25 de Fevereiro de 1986 e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 
Art. 1º - Fica alterada a redação do § 2º do artigo 25 da Lei nº 7.805 de 1º de novembro de 
1972, introduzido pela Lei nº9.483 de 22 de Junho de 1982 e modificado pela Lei nº 10.041 
de 25 de Fevereiro de 1986, a qual passará a conter a seguinte redação: 
"§ 2º- Nos postos de serviços de abastecimento, lubrificação ou lavagem de veículos, será 
admitida a comercialização dos seguintes produtos: acessórios, peças de emergência, 
produtos de limpeza para veículos, gelo, refrigerantes, artigos de tabacaria, instalação de 
caixas eletrônicos destinados à prestação de serviços bancários básicos, bem como 
instalação de agências de correios para atendimento ao público em geral." 
Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 
Art. 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 
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